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Joinville, 18 de outubro de 2023

No décimo oitavo dia do mês de outubro de dois mil e vinte e três, no auditório da Ordem dos
Advogados do Brasil, Subseção Joinville, à Rua Amazonas, no 46, Bairro Saguaçu, em Joinville,
Santa Catarina, o Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade”,
Mandato  2022-2025,  reuniu-se  pela  décima  sétima  vez,  em  caráter  extraordinário,  em
atendimento à convocação do Presidente do Conselho da Cidade, no uso de suas atribuições
legais, para tratar da seguinte Ordem do Dia: 1) Leitura do Edital de Convocação; 2) Deliberação
sobre  a  ata  da  reunião  anterior,  nº  16,  realizada  em  04/10/2023;  3) Anteprojeto  de  Lei
Complementar  que  regulamenta  a  Área  de  Expansão  Urbana  de  Proteção  da  Paisagem
Campestre; 4) Projeto de Lei Complementar nº 15/2023, que redefine e institui o Plano Viário do
Município de Joinville. A reunião teve início às dezenove horas. O quorum foi monitorado durante
todo o período da reunião,  e o registro de presenças,  justificativas de ausência e cartões de
votação estão no Anexo II desta ata. 1) Ao dar início à reunião, o Conselheiro Francisco Maurício
Jauregui Paz, deu as boas vindas aos demais conselheiros e convidou, para compor a mesa, os
Coordenadores das Câmaras Setoriais e os Secretários do Poder Executivo presentes. Jauregui
esclareceu a todos que o Presidente do Conselho  da Cidade,  Guilherme Freitas Cauduro de
Oliveira, não poderia estar presente no início da plenária extraordinária por motivos profissionais.
Portanto, o Comitê Executivo o designou como presidente interino da reunião até a chegada do
Presidente Guilherme. Posteriormente, Jauregui solicitou a leitura do Edital de Convocação, o que
foi feito pela Assessora Técnica, Juliete dos Santos. 2) Ato contínuo, o Presidente Interino passou
à aprovação da ata da reunião anterior. Foram apresentadas duas sugestões, sendo a primeira do
Conselheiro Dirk Henning, que solicitou a inclusão do link de acesso à gravação das reuniões
citadas na ata, para que todos os munícipes possam atestar sua fidedignidade. Jauregui explicou
que não poderia colocar em votação essa sugestão, pois, conforme pactuado por este Conselho
na elaboração do Regimento Interno, a ata, submetida e aprovada pelos conselheiros presentes
nas reuniões,  é o registro que atesta os fatos ocorridos.  Ele esclareceu que o Conselho não
dispõe de equipamentos para gravação das reuniões. Sendo assim, não há link a ser incluído na
ata e a sugestão torna-se inválida. A segunda sugestão de alteração foi recebida do Conselheiro
Jordi Castan Bañeras, que declarou haver uma inconsistência na ata, nas linhas 110 a 113, onde
o Presidente Guilherme diz que  “a partir do segundo mandato do Conselho da Cidade não há
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mais “eleição” de conselheiro para cada câmara, e a distribuição dos integrantes do Conselho nas
quatro câmaras ocorre internamente, por decisão do próprio Conselho”.  De acordo com Jordi,
houve eleição sim entre os conselheiros de cada segmento para compor as câmaras, seja por
votação ou consenso. Jordi esclareceu que não estava questionando a fala do Presidente e que
não seria necessário alterar a redação da ata, mas gostaria de registrar sua observação pois
considera a informação incorreta. Visto que as duas sugestões não implicavam em alteração do
texto,  a minuta original  da ata foi  submetida ao Plenário.  Nessa  primeira votação,  a  ata  foi
aprovada por  unanimidade,  com quarenta  conselheiros  presentes,  sem votos  contrários,  nem
abstenções. Registramos que o Conselheiro Jauregui  não se manifestou nesta votação e nas
próximas, visto que estava empossado como presidente interino.  3) Ao passar para a discussão
do Anteprojeto de Lei Complementar que regulamenta a Área de Expansão Urbana de Proteção
da Paisagem Campestre, Jauregui informou aos demais conselheiros que o Conselho da Cidade
recebeu um ofício da Associação de Moradores da Estrada da Ilha - AMEI, constante no Anexo III
desta ata, o qual foi lido pela Assessora Técnica, Juliete dos Santos. Em resposta, a arquiteta e
urbanista Samara Braun, assessora técnica da Sepur, explicou que o regime de parcelamento,
uso e ocupação do solo já está definido na proposta, de acordo com o material  enviado para
análise dos conselheiros. Na última plenária,  foram apresentados os instrumentos urbanísticos
relacionados a esse projeto,  como por exemplo,  a Outorga Onerosa do Direito de Construir  -
OODC para adensamento e a Operação Urbana Consorciada - OUC. O empreendedor poderá
optar por utilizar  os índices já  estabelecidos  na proposta,  ou aderir  à OODC ou à OUC para
ampliá-los.  O  Presidente  Interino  sugeriu  que  a  Sepur  elaborasse  um  ofício  de  resposta  às
preocupações  da  Associação. Nessa  segunda  votação,  com  quarenta  e  um  conselheiros
presentes,  a  sugestão foi  aprovada por  unanimidade,  sem votos contrários,  nem abstenções.
Dando continuidade aos trabalhos, Jauregui informou que alguns convidados haviam pedido a
palavra  previamente.  Nos  termos  do  Regimento  Interno,  o  Presidente  Interino  submeteu  as
solicitações ao Plenário e, nessa terceira votação, por unanimidade, os conselheiros presentes
aprovaram  a  concessão  da  palavra.  Assim  sendo,  Tarso  Luiz  Swarowski,  representante  da
Associação das Marinas do Rio Cubatão, disse que, atualmente, existem mais de oito marinas e
setecentas embarcações na Região do Rio Cubatão, algumas estão instaladas há mais de trinta
anos. Ele falou que a região foi esquecida por muitos anos, sem possibilidade de licenciamento e
regularização das marinas pela questão do zoneamento, e, por último, solicitou apoio a todos os
conselheiros na aprovação da AEU PPC. Seguidamente, Leonir Hugo Gabel, representante da
Associação  de  Moradores  da  Estrada  Timbé,  falou  que,  nos  últimos  anos,  as  ocupações
irregulares vêm se intensificando na região. Ele destacou a importância de definir os parâmetros
de  usos  e  índices  urbanos  e  garantir  a  infraestrutura  básica.  Por  último,  Edemir  Schulz,
representante da Associação de Moradores da Estrada da Ilha, pediu apoio na aprovação da AEU
PPC, afirmando que é necessário transformar a região rural em urbana, pois a produção agrícola
da  área  já  não  é  tão  significativa  e  houve  uma  intensa  ocupação  irregular.  Ele  reforçou  a
importância  de  estabelecer  um  regime  urbano  condizente  com  a  preservação  da  paisagem
campestre. Porém, elencou três pontos de preocupação em relação ao projeto apresentado: 1)
Valor da outorga onerosa; 2) Previsão de alargamento da Estrada da Ilha na revisão do Plano
Viário. Ele acredita que atingiria muitas construções, considerando a abertura de novas vias e a
utilização  da  Rua  Mississipi  como  alternativas  melhores;  3)  Cobrança  de  IPTU  a  partir  da
transformação da área rural para urbana. Fernando Bade, conselheiro e Secretário da Fazenda,
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esclareceu que, de acordo com a legislação atual, quando uma região é regulamentada para usos
urbanos, a cobrança do IPTU incide automaticamente. Porém, se o morador permanecer com uso
rural  e  se  enquadrar  nos  parâmetros  estabelecidos  em  lei  recentemente  simplificada,  deve
solicitar a isenção. Ele explicou que o tema é atual e inovador, e disse que a Prefeitura de Joinville
formou um grupo de trabalho, com a Sefaz, Sepur e Sde, que vem estudando como adaptar a
legislação tributária para essas inovações urbanísticas. Em seguida, Jauregui abriu a palavra para
os conselheiros que haviam se inscrito na última plenária e que não puderam se manifestar devido
ao fim do tempo regulamentar. O Conselheiro Laércio Batista não estava presente. O Conselheiro
Alodir Alves Cristo informou que a área de expansão urbana foi instituída no Plano Diretor de
2022, mas vem sendo discutida há doze anos. Ele disse que o projeto inicial foi construído por
técnicos,  junto  às  associações  de  moradores,  considerando  os  aspectos  hidrológicos,
econômicos, a infraestrutura urbana e as vocações da região e, por fim, apoiou a aprovação da
AEU PPC. O Conselheiro Antonio Maurino Fagundes reforçou a necessidade de garantir áreas
para prática de esportes nesta região.  O Conselheiro Jonas Tilp  declarou que,  se não forem
estabelecidos parâmetros urbanos, a região continuará a se autorregulamentar de qualquer forma.
No  entanto,  preocupou-se  com  a  questão  do  IPTU  levantada  anteriormente.  Ao  fim  das
considerações  pendentes,  o Presidente  Interino  abriu  a  palavra  para  novas inscrições  e,  dos
apontamentos  apresentados,  registramos:  a) É  importante  regulamentar  a  área  de  expansão
urbana  para  que  se  tenha  infraestrutura  básica,  mas  é  preciso  prever  quanto  essa
regulamentação  custará  aos  cofres  públicos;  b)  Obviamente, o  município  terá  custos  com a
implantação da AEU PPC. Porém, também terá ganhos que não conseguimos mensurar;  c) A
reavaliação  sobre  a  cobrança  de  IPTU nesta  área,  ao  passo  que  se  torna  urbana,  deve  se
estender sobre todas as demais expansões urbanas anteriormente aprovadas neste Conselho. O
Secretário Bade, da Sefaz, explicou que, em anos anteriores, a antiga Fundação 25 de Julho
analisava as cobranças de IPTU sobre essas áreas e atestava o uso rural. Porém, a análise era
subjetiva. Recentemente, a Câmara de Vereadores aprovou uma lei que tornou mais claros os
parâmetros de isenção do IPTU, podendo ser solicitada a cada três anos. Às vinte horas e sete
minutos, o Presidente Interino, Maurício Jauregui, informou que o Presidente Guilherme Cauduro
chegou à reunião e o convidou para finalizar a condução da Plenária. A partir desse momento, o
Conselheiro Jauregui retomou seu direito de voto e o Presidente Guilherme não se manifestou nas
votações seguintes, visto que ao presidente cabe o voto de qualidade em caso de empate. O
Presidente Guilherme concedeu a palavra aos demais conselheiros, que manifestaram o seguinte:
a) O desenvolvimento desta área acontecerá de qualquer maneira e postergar a aprovação do
projeto é um desserviço para a comunidade; b) A proposta da AEU PPC é inovadora, pois não há
em Joinville, área predominantemente residencial com baixo adensamento; c) É preciso entender
como ocorrerão os acessos ao parque linear; d) Haverá a destinação de equipamentos públicos,
como áreas de lazer para a comunidade, por meio da doação de área exigida nos parcelamentos
de solo e condomínios horizontais. O uso dessas áreas será definido conforme a necessidade
local;  d) Sugeriu-se aprovar a área de expansão urbana por partes,  visto que representa um
aumento de 20% da área urbana do município. O Presidente Guilherme aproveitou o intervalo
entre as falas para submeter ao plenário a prorrogação da reunião por mais trinta minutos, a qual
foi aprovada por maioria dos conselheiros, nessa  quarta votação, com um voto contrário (Dirk
Henning) e nenhuma abstenção. A seguir, a arquiteta Samara sanou algumas dúvidas levantadas,
como a variação de largura no alargamento da Estrada da Ilha, que foi proposital para evitar ao
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máximo a necessidade de desapropriações que impliquem em demolições. Ela salientou que o
projeto da AEU PPC foi compatibilizado com o projeto de revisão do Plano Viário e que as demais
diretrizes viárias da área serão definidas mediante parecer do órgão de planejamento urbano. Nos
acessos aos parques lineares, pretende-se aproveitar os caminhos e servidões existentes, mas
em cada empreendimento submetido à aprovação da Prefeitura haverá uma análise específica. A
projeção de população para a AEU PPC é de cerca de doze mil habitantes, podendo chegar a
trinta mil se for completamente ocupada com a aplicação de OODC e OUC. Ela salientou que a
taxa da Outorga Onerosa de Alteração de Uso - OOAU era de 30% e já foi reduzida para 3%
nessa  gestão,  podendo  ser  aplicada  sobre  a  área  útil  do  imóvel.  Além  disso,  o  Fator  de
Sustentabilidade e Inovação - FSI pode conceder descontos. O Conselheiro e Diretor da Sepur,
Paulo Henrique Klein, parabenizou a equipe pelo excelente trabalho e reiterou que a demanda
para regulamentação da área é proveniente do Plano Diretor aprovado em 2022, que instituiu
essa expansão.  Ele disse que a proposta foi  construída em conjunto com a comunidade que
reivindica essa transformação há mais tempo. Sobre a incidência do IPTU, é uma pauta que já
está  em discussão  na  Prefeitura  para  que  seja  resolvida  da  melhor  forma possível.  Samara
complementou dizendo que, mesmo sem pagar IPTU atualmente,  a região já onera o serviço
público com patrolamento, pavimentação, drenagem e transporte. Portanto, a regulamentação e a
arrecadação  de  IPTU  poderá  amparar  esses  custos  e  as  demandas  futuras.  O  Presidente
Guilherme abriu novamente a palavra aos conselheiros, que fizeram as seguintes observações: a)
A cada censo demográfico é constatado que a cidade de Joinville recebe mais cem mil moradores
e a ocupação desta área vai acontecer querendo ou não. Não conseguiremos responder todas as
questões  pertinentes  à  AEU  PPC  agora,  porém,  é  importante  regulamentar  para  a  cidade
continuar crescendo de forma sustentável;  b)  É preocupante a dívida que um morador poderá
assumir no momento da regulamentação se for considerada a incidência do IPTU e o pagamento
de OOAU. Samara relembrou que o IPTU é legislação tributária e a OOAU é um instrumento
urbanístico,  o  qual  só  será  cobrado,  sobre  a  área  útil,  no  momento  em  que  houver  um
parcelamento de solo, uso ou ocupação que ultrapasse o regime de Área Rural de Utilização
Controlada - ARUC. c) O conselheiro Jordi pediu esclarecimentos técnicos e embasados sobre a
informação contida na apresentação de que uma população formada por cerca de 10 a 12 mil
habitantes seja capaz de gerar um acréscimo no PIB de 48,5%. Fora os 14 mil empregos diretos.
Finalizadas as manifestações e dirimidas as dúvidas, o Presidente Guilherme colocou em votação
o tema em três  blocos:  1)  A regulamentação  da Área  de Expansão  Urbana  de  Proteção  da
Paisagem Campestre, da forma como foi apresentada pela Sepur, foi aprovada por maioria, na
quinta votação,  com cinco votos contrários (Jean Sergio Vieira,  Eliane Trentini,  Dirk Henning,
Jordi Castan Bañeras e Antonio Maurino Fagundes) e sem abstenções; 2) A recomendação para
continuidade dos estudos sobre a cobrança de IPTU em todas as áreas de expansão urbana do
município  foi  aprovada,  por  unanimidade,  na  sexta votação,  sem  votos  contrários,  nem
abstenções;  3)  A  sugestão  de  inclusão  de  um  campo  de  futebol  público  de  dez  mil  metros
quadrados na proposta foi rejeitada, por maioria, na  sétima votação, com seis votos favoráveis
(dos quais registramos Dirk Henning, Jordi Castan Bañeras, Antonio Maurino Fagundes e Alodir
Alves Cristo) e sem abstenções.  4) Ao passar para o último item da ordem do dia, o Presidente
Guilherme informou que não haveria  tempo para  retomar  a discussão  do Plano  Viário  nessa
reunião, mas solicitou que a assessora técnica do Conselho, Juliete, demonstrasse como acessar
o material  compartilhado com os conselheiros e como visualizar os mapas em alta resolução.
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Assim foi feito. Então, o Presidente orientou os conselheiros presentes a enviarem suas dúvidas
ao e-mail conselhodacidade@joinville.sc.gov.br com antecedência, para que, na próxima plenária
extraordinária, agendada para vinte e cinco de outubro, a equipe técnica traga os esclarecimentos
necessários. Nada mais a tratar, às vinte e uma horas e vinte e nove minutos, o Presidente deu
por encerrados os trabalhos. Registramos que esta reunião contou com o apoio dos servidores da
Sepur, Samara Braun, José Emídio de Barros Filho,  Luis Rogério Pupo Gonçalves e Marilene
Bulla, bem como das servidoras e assessoras técnicas do Conselho da Cidade, Juliete dos Santos
e Sabrina Aparecida Lopes Roman. Eu, Sabrina Aparecida Lopes Roman, lavrei a presente ata
que,  após aprovada em plenária,  será  publicada  no Diário  Oficial  Eletrônico  do Município  de
Joinville, DOEM e disponibilizada no site da Prefeitura. Joinville, dezoito de outubro de dois mil e
vinte e três.

Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira
Presidente do Conselho da Cidade

Sabrina Aparecida Lopes Roman
Assessora técnica
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